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-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITING AlCE

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA N" 2024,07.11.001DL

AVI S O DE DISPENSA ELETNÔNIC¡. NO 2024.0?.1.1.001DL

Pteâmbulo

Torna-se público que o SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE
ITAITINGA/CE, por meio da Comissão de Licitações e Compras, sediada na Rua Manoel de Souza, no 215,

Compl. Pátio ltaitinga, Centro, Itaianga/CE, CEP:61880-000, reahzatâ Dispensa Eletrônica, com critério de

julgamento Menor Pteço, na hipótese do a¡!-75, inciso II, nos termos da

demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e demais normas

vels

1. po oBJETO pA CONTRATAçÃO pIRETA
1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantaiosa pan a contratação de
..AQUISIçÃO DE FARDAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE PROTEçAO INDIVIDUAL PARA
ÃTENDÈR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE
ITAITINGAf CF,,', conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa

Eletrônica,
1..2 A contra tação serâ formada por 02 (dois) itens, conforme tabela constante a seguit:
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Recebimento das Propostas:
dial4 de novembro de2024 as 8h a 21de novembro de

2024 até às th. (Horátio de Brasllia).

Data da Sessão: 21 de novembro de 2024

9:30 HotasHorário da Fase de Lances:

Modo de Disputa: Fechado

Link de Acesso: www. novobbmnet,cqm.br

VAI-ORUNIT VAIORTOTAIITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE

UNID 250 R$ 58,12 R$ 14.530,00L

CAIÇA BIUM UNIFORME, PROFISSIONAT - C.¡\IMAT: CALÇA' tsRIM
UNIFOIIME PROFISSiONAL CÂIÇA BRIM UNIFORME
PIìOFISSIONAT, REFORçADA COM 2 BOLSOS FIìONT^IS E 2

BOLSOS CARGO N¡. AITUI{A D.A, PE,RNA, COII AZUL M,A.RINHO,
TECIDO 1OO,{IGODÃO, NA CINTURA ELÁSTICO COM CORDÀO
EMBUTTDO JUN'I'O COM ELÁSTTCO PARA .A.MÂRRA,ÇÃO E
AIUSI'ES. TÄMANHOS: P.M,G, E, GG

UNID 250 R$ 32,89 R$ 8.222,502
CAMISA
BÁSICA

BASICÀ MANG,A, LONGA DRY FII, . CATMAT: CÀMIS,{
M¡.NG,{ LONGÂ DRY FIT DIVEIìSOS TAMANI_IOS

UNID 20 R$ 56,33 R$ 1.126,60J

C,A.MISA GOLA POLO PE1ìSONALIZADÂ COR: AZUL E BRANCA -
CÂf'M-AT: C.AMIS,{ GOLÂ POLO PERSONAI,IZ,{D.{ COR: AZUL E
BIIAN C,A. DI\ß,RSOS T,\Ivf ANI IOS
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1.3 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será a de MENOR PREçO por item, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta.
1.4 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a parricipação em quantos forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRONICA
2,I A parttctpação na presente dispensa eletrônic¿ se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
sistema de compras do Município, disponível no endereço eleüônico rwwv.novobbmnet.com.br.
2,2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,

disponível no endereço eletrônico supramencionado,para acesso ao sistema e operacionahzação.
2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabiJidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tetceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
a) Que não atendam às condições deste Âviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

b) E,strangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes explessos para teceber citação e tesponder
adminis trativa ou judicialmente;
c) Que se enquadrem nas seguintes vedaçöes:

i) Àutot do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica, quando a conttataçã.o

versar sobre obra, sewiços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
ii) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do ptojeto básico ou do ptojeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito â voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a conúatação versar sobre

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessátios;
iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da conffaração, impossibilitada de contratar em decorrência de

sanção que lhe foi imposta;
iv) ,{quele que mantenha vinculo de ¡attreza técnica, comercial, econômica, ftnancdaa, ttabalhista ou civil com
duigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na bcitação ou âtue na

fiscaliz,ação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
v) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei 6.404/7976, conconendo entre si;

vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriotes à dir.rrlgação do aviso, tenha sido condenada
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R$ 2.037,504

CHAPEU COM PIì.OTEçAO DE PESCOÇO - CÂ,TM,\T: 60e288
\rESTU,A,IUO. PROTEçAO, TIPO:CH¡\PEU, MA,'|ERIAI:TECIDO,
TAMANLIO:UNIC.O, COMPONENTES:CORDA E REGULADOII
.A.JUSTÁ\¡EL PI;STICO NA ALTURA DO, C,{RÀC'IERÍSTIC,A.S
ADICIONAIS:PROTEÇAO PARA NUCA E PESCOÇO

UNID 125 R$ 16,30

TOTÁ,L DO LOTE R$ 25.916,60

PARES 5 R$ 30,74 R$ 153,70t
l-UV,{ DE CORBETU]IA PÁ,R,T ELETRICISTÄ COM PUNFIO DE
20CM - CATM-A.T: PAll DE LUV,,\S DE CORBETURA PAIIA
ELEI'IIICIS'TA COM PUNI-IO DE 2OCM

UNID 5 13,00 R$ 65,002

CAPACETE DE SEGUR-{Nç¡, Blì NCO. - CATMAT: 343207

CÄPÀCETE, SEGUI{ÀNÇ.1, MATERIAL: PL.A.SIïCO, COR:BR\NCA,
,{PLICAÇÃO:CONSTRUÇAO CIVIL, CÂRÂCTERÍSTIC,{S
.ADICIONAIS:ABA FIì.ON'r.AI,COPÀ EST'IìIAS,DUPLA SUSPENSÃO E
IUGULAR

R$ 241,00UNID 10 R$ 24,10J

COLE'IE ÌìEFLETIVO LARÂNJ,{. 1 BOLSO - CATM-{T: 220533
COLE'IE SEGUII,ANç,4., MATERIÂI:PVC - CLOIìETO DE
POLIViNILA, TI{ÀTA-N¡EN'TO SUPEIìFICIT\I:POLIÉSTER E PVC -

CLOIìETO DE POLIVINILA IìEFLETIVO, MODELO:BLUSAO
RODODIÁRIO, COR:LAIIANJA COM ]ìEFLETIVO PRATA

R$ 459,70TOTATDO LOTE

VALOR GLOBAL R$ 26.3?6,30 (vinte e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e trinta centavos)
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judiciaknente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de tabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por conttatação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.4,1 Equiparam-se âos âutores do ptojeto âs empresas integtantes do mesmo grupo econômico.
2.4,2 Aphca-se o disposto no inciso "üi" também ao fornecedor que atue em substituição a oufta pessoâ, física ou
juúdica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua corìtroladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comptovado o ilícito ou a vú)ização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.
d) OrganÞ.ações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n" 746/2014-
TCU-Plenário).
2.5 Serâ permitida a parttcrpzção de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime
cooperado, com repaftição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao 

^fiigo 
76 daLein" 1.4,133/21..

2.6 Em sendo permiúda a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos p^t^ 
^smicroempresas e empresâs de pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no artigo 34 daLei n" 1.1..488/2007.

3. DO INGRESSO NA DISÞEÑSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletônica se datâ com o cadasttamento de sua proposta inicial,
na forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encamjnharâ, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a rnatc do produto, quando
fotocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospataaaberÞll.adoiníciodaetapadelances.
3.3 ,\ proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para øtend:trnento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos temos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vincul¿m a co¡ttatadø.
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encatgos ptevidenciários, ftabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dfueta ou indketamente na prestação dos serviços.
3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabildade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altenção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

Pfetexto.
3.7 Se o regime tdbutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.8 ,\ apresentação das propostas implica obrþatodedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Termo de Referência; e

c) Mrnuta do Contrato, assumindo o proponente o comptomisso de executar os serviços nos seus temos, bem como
de fornecer os mâteriâis, equipamentos, fertamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução conttatual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9 O pnzo de validade da proposta nã.o setâ inferior a 90(noventa) dias, 

^ 
coîtat da data de sua aptesentação.

3.10 No cadastramento da proposta iticial, o fornecedot deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletônico, às seguintes declarações:
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habiltação no certame, ciente da obrþatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 1.23 f 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido est¿belecido em seus atigos 42 a 49;
c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como fi¡mes e

verdadeiras;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defrciência e para reabilitado da Ptevidência Social,
de que ftata o artigo 93 da Lei n" 8.21.3/1.991,;

Ð Qo. não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, petþoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, apattst de 14 anos, na condição de aprendiz, nos telmos do artigo 7o, inciso )OOilII, da Constituição
Federal.

t

? Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, ltaitinga - Ce

r* {ES} 3377-1äö1

*x+ prefeiturale*itaitinga.c*"çov.hr

Ç\ www.itaitin ga.ce.gov, br

a



Vq

t. ,f ro'o,\o'nn.,"lÞd

o
Þ

PREFEITURA MUNICIP/\L DE

x'ff:aålrroüÅ
- 

Construindo novos caminhos *
g) O fotnecedor organÞado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própdo do sistema eletrônico, que
cumpre os tequisitos estabelecidos no artigo 16 daLei n" 1,4,733, de 2021, quando permitida a parttctpação.
4. DAFASE DE LANCES
4'1 A pattir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticâmente
aberta pelo sistema p^ra o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encertado no horário de ftnahzação de lances também já previsto neste ¿viso.
4,2 Inl.ctada a etapr- competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consþado no registro.
4.2.L O lance deverá ser ofertado pelo valot unitário de cada item.
4.3 O fotnecedot somente poderá oferecet valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registado pelo
sistema;

4,3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos þais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances
intermediários" para os fins deste,{.viso de ContrataçãoDu:eta;
4,3.2 O intervalo míûimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quânto em telação ao que cobrir a melhot oÍerta ê de R$ 1100 (um teal).
4.4 Havendo lances þais âo menor jâ ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identiFrcação do fornecedor.
4.7 Imedtatamente após o término do pnzo estabelecido para a fase de lances, haveú, o seu encerramento, com o
otdenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7,7 O encerramento da fase de lances ocolrrer.â de forma automâttca pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibildade de ptotrogação e não havendo tempo aleatíÀo ou mecanismo similar.
5. DOJULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado pan a conttatação.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administtação, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
5,2.1 Neste caso, será encaminhad¿ conftaproposta ao fornecedor que tenha apresentado a melhor propostâ, para que
seja obtida melhor proposta com pÍeço compatível ao estimado pela,A.dministtação.
5,2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo ap6s 

^ 
negociação, for desclassificado em razão de sua propostâ permanecer

acima do preço máximo deFrnido para a contntação.
5.2.3 Em qualquet caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no relatório do procedimento da dispensa
eletrônica.
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao ultimo lance e, se necessário, de
documentos complementares.
5.4 O critério de julgamento será o menor preço por item.
5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1 Contiver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especifi.cações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a conrtatação;
5.5.4 Não tjvetem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 ,{.presentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6 Quando o fornecedot não conseguir comprovâr que possui ou possuirá recursos suficientes para execvta;r 

^contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menoÍ lance que:
5.6.1 For insuficiente parn a cobertura dos custos da conúatação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatótio da dispensa não tenha estabelecido limites rnínimos, exceto
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quando se referi¡em a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da temunetação;
5.6'2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
catâter normativo obrþatótio, tais como leis, medidas ptovisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, parâ que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifrcação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo forneced or, no ptazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;
5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita 

^ 
s^A t erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5,9 Pala fìns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ov da ârea especializada no objeto.
5.10 Em caso de haver divergência entre as especificações do(s) item(ns) contidos propostâ de preços e as

especificações contidas no Termo de Referência do Edital prevalecem as do Termo de Referência, inclusive para fins
de desclassificação.

5,11 Se a proposta ou lance vencedot for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
5,L2 Havendo necessidade, a sessão setá suspensa, informando-se no "chat" a flovr- data e horário par ^ svt-
continuidade.
5.13 Encerrada a anâltse quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Conttataçã,o Direta.
6. DA HABILITAç.Ã.O
6.1 Os documentos a serem exigidos para fìns de habilitação constam do ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA,
deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado da fase de lances.
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça aparttcipaçäo no certame ou a futura conttatação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) Cadastro de Fornecedores, verificada por meio do SIC,A,F, nos documentos por ele abrangidos;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. portaldatransparencia. gov.br/ ceis) ;
c) Cadasto Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admrnistrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbid ade_adm f consultar_requerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6,2.1Para a consulta de fornecedores pessoâ jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e

"d" aiffil. pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (rttps://certidoesapf.apps.tcu.gov.bt/)
6,2.1,L{, tentativa de buda setá verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros;
6,2,1,2 O fotnecedor será convocado pata manifestação prévia à sua desclassificação;
6,2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, pot falta de condi.ção de paticþação.
6.3 Caso atendidas as condiçöes de participação,ahabittação dos fornecedores será verificada por meio do Cadastro
de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.
ffi.LÉ' dever do fotnecedor auafizârpreviamente as comprovações constantes do Cadastro de Fornecedores (SICAÐ
parâ que estejam vigentes na data da aberfura da sessão pública, ou encaminhat, quando solicitado, a respectiva
do cumentaçã o af.nltzada.
6,3,2 O descumprimento do subitem acima implicarâ a nabittação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(õe$ válidaþ).
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confumação
daqueles exigidos neste Aviso de Conttatação D:ueta e jâ apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administtação, sob pena de inabilitação.
6.5 Somente haverâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais, quando houver dúvida em telação à integridade do documento digital.
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-"6.6 O fornecedot enquadrado como microempteendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

difetenciado previstos na Lei Complementarno 123/2006,estarâ dispensado daprcva de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada 

^ 
îoÿz- data ehorâno par a sva continuidade.

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos eúgidos, ou aptesentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contntação Direta;
6.8.1 Na hipótese de o fotnecedor não atender às exigências pata à habiJitação, o órgão ou entidade examinarâ a

Proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, atê. a apuração de uma proposta que atenda
às especiFrcações do objeto e as condições de habilitação.
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7. DA CONTRATACÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,serâ, firmado Termo de Conttato conforme
minuta anexa neste Aviso.
7,1'.2 O adjudicatário terâ, o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a parw da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste ,tviso de
Contratação Di¡eta.
7.1.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por þal período, por solìcitação justificada do
adjudicatârto e aceita pela,A.dminis tração.
7.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

7.2.1 Referida Nota está vinculad¿ ao contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lein" 14.733/2021,;
7.2.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Âviso de Contratação Direta e seus anexos;
7.2,3 A contratada teconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 1,38 da Lei n"
1.4.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 739 da mesma Lei, bem como as

regras contidas no contrato.
7 ,3 O pruzo de vigência da conttatação é o estabelecido no Termo de Referência, conforme previsão nos anexos a este

-Aviso de Conttatação Direta.
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação
e contratação consþadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.

8. DAS DISPOSICÕES GERAIS
8.1 O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eleftônica integrante do Sistema de Compras do
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC,{.F, por mensâgem eletrônica, na
correspondente hnha de fo¡necimento que pretende atender.
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados þrocedimento fracassado), a
Adminisffação poderá:
8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2,2Yaler-se,p^rà a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houvet, privileýndo-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2,2,1No casodo subitem anterior, a contratação será operacionaltz.ada fora deste procedimento.
8.2.3 Fr-xar Prazo p^r que possâ haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o câso.
8.3 -{s providências dos subitens 8.2.1, e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados þtocedimento deserto).
8.4 Havendo a necessidade de tealização de ato de qualquer n rrýeza pelos fornecedotes, cujo ptazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, devetá ser atendido o pr zo indicado pelo agente competente da Administtação na
resp ectiva notifi.cação.
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-8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ftcando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalização do certame na data
matcada, a sessão será automaticamente ttansferida pura o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em conftário.
8.7 Os horários estabelecidos na divuþção deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília - DF, inclusive pâra contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da habilitøção,a Administração poderá sanar elros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eftcâcia para fins de habilitação e classificação.
8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre inte¡pretadas em favor da ampliação
da disputa enfte os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administr^ção, o princípio da isonomia,
a ñnalidade e a segurança da contratação.
8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
8.11 Em caso de divergencia entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá âs deste Aviso.
8,12Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.L3 Integam este Aviso de Contratação Direta, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:
8.14 Os fornecedores se submetem as sanções previstas naLein" 14.1,33/2021.,bem como àquelas expressamente
previstas no Termo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
8.14.1ANEXO I - Termo de Referência
8.14.2,{NEXO II - Minuta do Contrato

Itaittnga/CE 12 de novembrc de2024.

losE PARENTE

Secretário Mun de Infraestrutura
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